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Prefeitura Municipal de CoximPrefeitura Municipal de CoximPrefeitura Municipal de CoximPrefeitura Municipal de Coxim
Rua João Pessoa, nº 325 - Centro

03510211/0001-62 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve: 

AnulaçãoAnulaçãoAnulaçãoAnulação

0102 20 GABINETE DO PREFEITO

50 2.417,0004.122.0001.2079.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA E GOVERNANÇA MUNICIPAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

0000

000 000 Padrão

Superávit FinanceiroSuperávit FinanceiroSuperávit FinanceiroSuperávit Financeiro

0102 60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

708 139.174,2012.361.0002.1008.0000 EDUCAÇÃO QUE TRANSFORMA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 7062
706 Transferência Especial da União

3110

000 000 Padrão

709 477.721,6412.365.0002.1001.0000 EDUCAÇÃO QUE TRANSFORMA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 7062
706 Transferência Especial da União

3110

000 000 Padrão

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

616.895,84616.895,84616.895,84616.895,84

Anulação:

20 GABINETE DO PREFEITO02 01

56 -2.417,0004.122.0001.2080.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA E GOVERNANÇA MUNICIPAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 5001 0000
500 Recursos não vinculados de Impostos
000 000 Padrão

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$619.312,84 distribuídos as seguintes dotações:

619.312,84

-2.417,00
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edilson Magro

Prefeito Municipal
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